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INDICAÇÃO Nº 182 /2026 
 
Assunto: Serviços e Obras 
 
Senhor Presidente,  
Senhores (as) Vereadores(as),    
 

Reiterando a indicação 178/2025, indico ao Sr. Prefeito Municipal, na 

forma regimental, que por meio da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 

verifique a possibilidade de realizar um projeto visando reestruturar a área verde 

do Bairro Pôr do Sol II, ao final da Rua José Paraíso, mediante término da 

calçada, implantação de um parquinho infantil, academia ao ar livre, a criação de 

um bosque com arborização adequada e a restauração e preservação da mina 

que existe no local que é bastante utilizada para consumo da população. 

J U S T I F I C A T I V A: 

Fiz a indicação 178/2025 em março de 2025, tendo em vista que a 

população do bairro vem cobrando há bastante tempo a realização desta obra e 

melhorias.  

A área verde do Bairro Pôr do Sol é um espaço de grande importância 

para a comunidade, pois é uma área verde extensa que poderia estar sendo 

utilizada como local de lazer e convivência para crianças, jovens, adultos e 

idosos. Contudo, a falta de infraestrutura adequada compromete seu pleno 

aproveitamento. 

A instalação de um parquinho infantil proporcionará às crianças um 

espaço seguro e adequado para recreação, incentivando o convívio social e o 

desenvolvimento motor. A academia ao ar livre atenderá às necessidades dos 

adultos e idosos, promovendo a prática de atividades físicas e contribuindo para 

a saúde e o bem-estar da população. Além disso, a criação de um bosque com 

espécies adequadas de árvores trará benefícios ambientais, como a melhora da 

qualidade do ar, maior sombreamento e incentivo à biodiversidade local. 

Dessa forma, a presente indicação busca fomentar a valorização dos 

espaços públicos e incentivar hábitos saudáveis para toda a comunidade. 

Câmara Municipal de Alfenas, em 11 de março de 2026. 

 
Gilmar Costa da Silva 

VEREADOR 
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